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PORTARIA NO 307 DE 29 DE JULHO DE 2021

orspõr soBRE loraçÃo DE sERvrDoR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme Memorando No 2831202t da Secretaria Municipal de

Obras, Urbanismo e Transportes,

RESOLVE

Aft. 10 - REMANEJAR o servidor JULIANO DA SILVA, do cargo de

provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo

e Transportes, para a Secretaria Municipal de Educaçã0, Cultura e Esporte, a paftir

desta data.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNFrr oo Pnrrrro MultrcrpRl or MtssRt, 29 or JULHo ar.202I.
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